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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   481

Institui o “Dia do Município”

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ANTONIO CASTANHARO, PRESIDENTE DA CÂMARA, NOS TÊRMOS DO ARTIGO 30, § 5º, DO DECRETO LEI COMPLEMENTAR Nº 9, DE 31  DE DEZEMBRO DE 1969, PROMULGO A SEFUINTE LEI:

Artigo 1º - 
Fica instituído o dia 1º de dezembro como o “Dia do Município”, comemorado anualmente no dia 8 de dezembro, feriado municipal, com festividades organizadas conjuntamente pela  Prefeitura e Câmara Municipais.

Artigo 2º - 
A comissão Organizadora será composta por 3 (três) representantes da  Câmara Municipais.

Artigo 3º - 
As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento.

Artigo 4º -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e, expressamente, a Lei nº 71 de 8 de agôsto de 1966.

CÂMARA, MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 19 de novembro de 1983 – XIX ANO DA EMANICIPAÇÃO. 

_________________________________

ANTONIO CASTANHARO

Presidente da Câmara

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Votorantim, na data supra.

_____________________________

EDSON VERONESE

Diretor de Secretaria
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